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Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 65/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 70/2020, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º23/2020-PMC, CHAMADA 
PÚBLICA N°01/2020-PMC, REFERENTE À 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE. 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor do Contrato a Senhora Fátima Bosetto Mierzwa, 
Secretária de Educação e Cultura, do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato a Senhora Vanderleia Volff, 
Nutricionista da Alimentação Escolar do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

 
Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A COPROSSEL, torna público, que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia, para Fábrica de 
Ração, da unidade 15, localizada à BR 158, km 393,6 em Laranjeiras do Sul - Pr.  
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